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MUNICÍPIO DE ITUMBIARA
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

TERMO DE COMPROMISSO
PROPRIETÁRIO: ______________________________________________________________________________________
RESPONSÁVEL TÉCNICO (Engº.ou  Arqº.): _______________________________________________________________
CREA/CAU/CFT Nº: ________________________
ENDEREÇO DA OBRA: _________________________________________________________________________________

Assumimos perante a Prefeitura Municipal de Itumbiara os seguintes compromissos:
1) Instalar tapume durante a construção, ocupando no MÁXIMO 75% da largura da calçada existente. É OBRIGATÓRIO deixar largura MÍNIMA de 50cm para trânsito de pedestre.
2) Manter a faixa da calçada destinada ao pedestre sempre livre e desimpedida de materiais, entulhos e qualquer outro obstáculo.
3) Manter o entorno da obra sempre limpo e com o melhor aspecto possível, inclusive calçada e leito da rua. 
4) Não depositar entulho, restos de demolição na calçada ou leito da rua. Quando for necessário descarte de materiais ou entulho, o mesmo tem que ser feito através de caçamba própria.
5) Na rua fronteira à construção remover os materiais descarregados fora da área limitada pelo tapume, para o interior do canteiro de obras num prazo máximo de 03 horas.
6) Quando for utilizado terreno vago para canteiro de obras, este deve ser cercado com tapume. 
7) Os tapumes terão altura mínima de 2,00m e permanecerão instalados até a finalização da obra.
8) Obedecer o projeto aprovado na Prefeitura Municipal de Itumbiara e manter cópia do Alvará de Licença na obra. Não alterar os recuos laterais e frontais aprovados no projeto.
9) Não construir rebaixos, rampas e degraus nas calçadas e utilizar no revestimento do piso, material antiderrapante. Nas edificações, atender as Normas de Acessibilidade e Mobilidade Urbana.
10) Dependem de nova aprovação e licenciamento as modificações de projeto aprovado que impliquem em aumento da área total da edificação, alterem o seu uso, a dimensão dos compartimentos, a altura e a sua forma externa da edificação 
11) Fica o proprietário ciente que as obras de construção, ampliação, modificação, reforma ou demolição licenciadas pelo município não isentam da aprovação do projeto pelo respectivo órgão competente (Corpo de Bombeiros, SUVISA, ANVISA, entre outros), nos casos exigidos na legislação.
12) Fica o proprietário ciente que deverá apresentar o “CERTIFICADO DE CONFORMIDADE – CERCON” expedido pelo Corpo de Bombeiros no ato do protocolo do Termo de Habite-se, nos casos exigidos na lei.
13) As infrações aos dispositivos da Lei Complementar nº 26/2002 são passíveis de penalidades, podendo ser responsabilizado o profissional responsável pelo projeto arquitetônico de edificação, pela execução da construção, a firma responsável pelo projeto arquitetônico, pela execução da construção e o proprietário das edificações.
OBSERVAÇÃO: CONFORME A LEI MUNICIPAL 2.613/2001 O TERMO DE HABITE-SE SERÁ EXPEDIDO SOMENTE APÓS O PLANTIO DE UMA OU MAIS ÁRVORES NO PASSEIO.
Estamos cientes que sujeitaremos as penalidades aplicáveis ao infringir os dispositivos do Código de Postura e Edificações e do Plano Diretor do Município de Itumbiara em vigor.
Cientes e de acordo
Itumbiara, ____ de _________________ de 20_____
________________________________                                       _____________________________
RESPONSÁVEL TÉCNICO                                                                PROPRIETÁRIO
